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Resumo: O artigo  explora as técnicas para des-
crever riscos em cláusulas de renegociação (ou 
cláusulas de hardship) de contratos empresariais 
duradouros. Valendo-se da teoria do design con-
tratual, o artigo compara o uso de linguagem pre-
cisa e termos vagos na arquitetura de contratos. O 
resultado da pesquisa é explicar duas estratégias 
de redação, cada qual com sua lógica e exigências 
interpretativas próprias: as “cláusulas revisionais 
gerais”, cujo suporte fático definidor dos riscos é 
vago, e as “cláusulas de riscos especiais”, cujo su-
porte é preciso. Propõe-se que essa sistematização 
sirva de guia para redatores e intérpretes de cláu-
sulas de renegociação em acordos entre empresas.
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ca – Estruturação contratual – Renegociação – 
Interpretação.

Abstract: The article explores the techniques for 
describing risks in renegotiation clauses (or hard-
ship clauses) on long term commercial contracts. 
Drawing on contract design theory, the article ex-
amines the use of precise language versus vague 
terms in contracts. The research results in an 
in-depth explanation of two drafting strategies, 
each with its own logic and interpretative re-
quirements: “general review clauses”, with vague 
triggers defining risks, and “special risk clauses”, 
with precise triggers. This systematization may 
serve as a guide for drafters and interpreters of 
renegotiation clauses in business agreements.
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certo risco, sem que fiquem presas a distribuições muito rígidas e sujeitas a falhar. Elas 
sinalizam informações privadas entre os contratantes, seja por realçar o compromis-
so deles com normas informais do contrato (reciprocidade, cooperação etc.), seja por 
barrar demandas revisionais infundadas dados os seus custos de efetivação no geral 
mais altos. Se as tratativas consensuais falham, a cláusula delega ao intérprete poder 
decisório residual sobre o contrato, que pode se valer da visão retrospectiva e criar res-
postas contra o desequilíbrio que as partes não anteviram explicitamente. 

Cláusulas de riscos especiais apresentam outra razão de ser. Por meio delas, as 
partes lidam com riscos previsíveis – ainda que os seus impactos sobre o equilíbrio 
do contrato sejam imponderáveis quando da assinatura. Os contratantes investem 
em custos de transação maiores para circunscrever as renegociações a eventos mais 
bem delimitados, o que evita oportunismos disfuncionais. Para lidar com o pro-
blema da super e da subinclusão, cabe em primeiro lugar às partes estruturar solu-
ções mistas que atribuam ao julgador o poder de corrigir desajustes em sua matriz 
de riscos. Uma cláusula híbrida que combine engenhosamente expressões abertas e 
fechadas semanticamente, ao estilo da cláusula-modelo de força maior da CCI, con-
vida os profissionais do direito a investigar essas alternativas mais a fundo.

As ideias exploradas neste artigo abrem rumos para pesquisas futuras. Uma pri-
meira linha é aprofundar o exame das técnicas redacionais que mesclam linguagem 
precisa e vaga em cláusulas de renegociação. Se a cláusula-modelo da CCI oferece 
bom exemplo, é certo que tantos outros podem ser analisados. Enfim, seguindo a 
diretriz clássica do Direito Empresarial de lançar um olhar atento à realidade, o te-
ma se beneficiaria de mais estudos empíricos. As cláusulas descritas neste artigo são 
fórmulas de referência: na prática, contratos recorrem a diversas estruturas mistas 
ou intermediárias a depender da relação específica entre as partes, do setor econô-
mico e dos riscos que elas buscam regular.
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